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L E I No 2.803/94 

"DEFINE SITiMçfíO DE EMERGENCIA QUE 

PERMITE TEMFORf^RIA DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, CRIfi 

Cí^RGOS PARA ESSA FINALIDADE E DA 

OUTRAS PRm^IDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTÜ, Pref&ito 

Municipal de Santo Antônio da Patrulha^ 

no UBO das atribuições quB lhe são 

conferidas por Lbí . 

FAÇO SABlr^, que a Câfíiara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

fíRTIGO Io - Fica considerada situação de emergênciaf que autoriza 

contratação de excepcional interesse público,, a 

impossibi1 idade de regularização do Quadro de Pessoal do 

Hospital Municipal^ tendo em vista o não preenchimento 

dos cargos necessàriosf com a realização do Concurso 

Público de F'rovas,, homologado pelo Edital de Concurso no 

0 í ' ) Í / 9 J , a fim de dar continuidade de funcionamento do 

Hospital Municipalf atè a realização de novo Concurso 

Público. 

ARTIGO .2o São criados os sieguintes cargos^ para atende>r a s 

necessidades especificadas nesta Leis 

No DE CARGOS 

20 

DENOMINAçAO 

Atendente 

PADRAO DE VENCIMENTO 

4,J95 

ARTIGO Jo - Os contratos firmados em decorrência desta Lei 

a vigência de 12 (doze.) meses. 

terão 

Parágrafo Único - Fica o Hospital Municipal autorizado a 

contratar a mesmo pessoal que estavam ocupando os 

cargos criados através da Lei Municipal 2.744.''''93', 

para evitar a para 1 ização do serviço público Junto £to 

mencionado nosocômio. 
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ARTIGO 4o -• Ob ocupantBs dos cargos criados por í?sta L e i tmrào 

direitos prBvistos pelo artigo 239^ da Lei Municipal 

2.2?'8/90 (Regime Juridico Único). 
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ARTIGO 5o - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 

em vigor a p a r t i r de 25 de maio do corrente ano. 

6ABINETE DO PREFEITO MUNICIPM., 25 de maio de 1994. 

FERUL ICjTEDESCO NETTO 

Pre fei to Muni ci pa 1 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

^ O 

PAULO MBERTO FE 

Sacretário dcii 

MIGL IA\mCCA 

nistraçcto 
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